
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGíSTICA

LEI N° 8.509, DE 02 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sobre a autorização para adesão à
Carta das Cidades Educadoras e ingresso
na Associação Internacional das Cidades
Educadoras AlCE, e dá outras
providências.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a
adesão do Município de Carazinho à Carta das Cidades Educadoras.

Art. 2° O Município de Carazinho poderá filiar-se à Associação
Internacional das Cidades Educadoras, instituir e manter políticas de intercâmbio
nacional e internacional, colaborar em políticas, programas e projetos, compor
conselhos, comitês e diretorias, participar do Banco Internacional de Documentos,
informando programas e projetos desenvolvidos em Carazinho, entre outras
atividades ligadas aos objetivos da Carta das Cidades Educadoras.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de julho de 2019.
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